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Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomea do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -03 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos 
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e 
que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são con-
tínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do 
artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Data: 11 -01 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. José Manuel Monteiro 
Correia. — O Oficial de Justiça, Glória Maria da Silva Almeida.

302788518 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 1088/2010

Processo n.º 1617/09.3TJVNF

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: J. Caetano & Filhas, L.da

Insolvente: Daynor — Comércio e Indústria Têxtil, L.da

Insolvente: Daynor — Comércio e Indústria Têxtil, L.da, 
NIF: 505270242, Endereço: Rua 8 de Dezembro, n.º 454, Antas, 
4769 -000 Vila Nova de Famalicão

Administrador da Insolvência: Sebastião Campos Cruz, Endereço: 
Rua do Doutor Serafim Lima, n.º 245 -1.º -S/6, 4785 -000 Trofa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento:
Os previstos no artigo 233.º e 234.º, ambos do C.I.R.E.
Vila Nova de Famalicão, 18 de Janeiro de 2010. — A Juíza de Di-

reito, Dr.ª Mafalda Bravo Correia. — O Oficial de Justiça, Rui Manuel 
Campos Prata.

302821046 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 1089/2010

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
de Insolvência n.º 914/09.2TYVNG

(Insolvência pessoa colectiva (Apresentação).
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 

de Gaia, no dia 14 -01 -2010, às 13:05 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es) “Albertino Castanheira e 
Companhia, L.da.”, NIF — 501472444, Avenida da República, N.º 770, 
Matosinhos, 4450 -000 Matosinhos, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

José Eduardo de Castro Martins, com escritório na Rua Engenheiro 
Júlio Portela, 29 -1.º, 3750 -158 Águeda.

São Administradores do Devedor:
Luísa Paula Marques Pereira Castanheira, Casado, NIF — 148265537, 

Rua 1 de Dezembro, 130 -1, 4450 -000 Matosinhos e António Carlos Serra 
Castanheira, NIF — 158630955, Rua 1 de Dezembro, 130 -1, 4450 -000 
Matosinhos, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Vila Nova de Gaia, 18 -01 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel 
Maria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso.

302806629 

 Anúncio n.º 1090/2010

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência n.º 1021/09.3TYVNG

(Insolvência pessoa colectiva (Apresentação).

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 15 -01 -2010, às 08:31 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es) “Bingo Plus — Turismo e 
Animação, S A.”, número de identificação fiscal 507021541, Rua Passos 
Manuel, N.º 119, 4000 -385 Porto, com sede na morada indicada.

São Administradores do Devedor:

Manuel Fernando Pinto Vilaça, Rua Gomes de Amorim, 1250, 2.º Dto., 
4590 -000 Póvoa de Varzim e Fernanda Maria Monteiro Magalhães 
Pinto, Rua da Agudela, 777, R/c, Lavra, 4450 -000 Matosinhos, a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Armando Rocha Gonçalves, com escritório na Av. Combatentes da 
Grande Guerra, 386, 4200 -186 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.




